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FAZENDA VELHA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BANIA, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação de moradores 

da Fazenda Velha, no distrito da Fazenda Velha, na cidade de Jequié-Bahia. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2025. 

Docamento assinado di talmtnte 

JOSE AUGUSTO DE AGUIAR eRfTO FILMO 
0atà: 12/11/2025 153055-0300 
Verifique orn htlps://vahdariti.gov.br 

JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO (GUTINHA) 
Vereador 

REGISTRADO 
Este documento foi registrado eletronicamente 
conforme Art. 9° da Resolução N° 001/2022 que 
alterou a Resolução n° 001/2010 (Regimento 
Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA). 

Data: 

Secretário Administrativo 

câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho. 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: htto://jeouie.ba.leg.br 1E-mail: cameramunicipaldeieouiereDjequie.ba.leq.br 1 contato (073) 3528 8600. 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° /2025 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, A 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO 
FAZENDA VELHA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BANIA, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação de moradores 

da Fazenda Velha, no distrito da Fazenda Velha, na cidade de Jequié-Bahia. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

JOSEAUGUSTO DEAGUIAR ORRO FILHO 
Data: 23/09/2025 15:01:37-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov br 

JOSÉ AUGUSTO DE AGUIAR BRITO FILHO (GUTINHA) 
Vereador 

REGISTRADO 
Este documento foi registrado eletronicamente 
conforme Art. 9° da Resolução N° 001/2022 que 
alterou a Resolução n° 001/2010 (Regimento 
Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA). 

Data:  / / 

Secretário Administrativo 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: httn://jeauie,ba.leg.br 1 E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.baleg.br 1 contato (073) 3528 8600. 
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JEQUTÉ ALVARA 
DE LICENÇA PARA LOCAUZAÇÃO E FU/CIONAMENTO 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO FAZENDA VELHA 
Inscrição Municipal: 0013383 
Nome Fantasia: xxxxxxxxxx 

CPF/CNPJ: 16.235.590/0001-71 
Endereço: Rodovia BARRAGEM DE PEDRAS N°S/N 
Complemento: 
Bairro: FAZENDA VELHA Jequié UF: BA 

RAMO DE ATIVIDADE 
009430800 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Observação: 

bato dia tad de alitra An. 15 7 - Lei Z 14tant (7rm) 

JEQUIÉ-BA,08/02/2023 

Valido até: 31/12/2023 

Chave de Validação: 03a7d029 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/11/2025 08:37 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255785344 

RAZÃO SOCIAL 

ASSOC1ACAO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZEM 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

012.730.034 - wux DO 

CNPJ 

16.235.590/0001-71 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendenc:as de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Olvida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/11/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidanNegativa.rpt 



26/08/2025, 16:53 about:blank 

, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. ..., 

., _.- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
16.235.590/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAI A DE ABERTURA 
08/02/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
••• CG ••• 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

10399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURC 
ROD BARAGEM DA PEDRA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
Iher1.1.1111 

CL P 
45.202-130 

BAIRRO :DISTRITO 
POV FAZ VELHA 

MuNICIPIO 
JEQUIE 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADEGERAL26©GMAIL.COM 

TELEFONE 
(73) 3526-0619/ (73) 9966-1016 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R ) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

mOT IVO DE SITUAÇÃO CADAS IRA, 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
H., •-• •-•• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir ....gr* rra 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/08/2025 às 16:52:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about blank 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA 
CNPJ: 16.235.590/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.00v.br> ou <http://www.pgfn.cov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rt° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:08:11 do dia 14/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2026. 
Código de controle da certidão: 4D7B.FEEA.2189.F09C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 16.235.590/0001-71 
Certidão n° : 49659841/2025 
Expedição: 26/08/2025, às 17:14:20 
Validade: 22/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.235.590/0001-71, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



26/08/2025, 17:52 gpi02.doud.el.com.br/ServerExec./tributario/tributariodent/reportHtml?idDocumento=b6cb05c4-7e49-45cf-acfie-914c62afa40a 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 13087 /2025 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO FAZENDA 
VELHA 
CPF/CNPJ: 16.235.590/0001-71 
Endereço: Avenida ADELINO MELO OLIVEIRA (LEI-2.221-18/05/2022) N'S/N - 
FAZENDA VELHA - Jequié-BA CEP: 45200-000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
física/ jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da 
Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jcquié, na Internet, no endereço http://www.jequie.ba.gov.br 

Emitida em: 26/08/2025 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Terça-feira, 26 de Agosto de 2025 

Chave de validação: b6cb05c4 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903 

htlps://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/reportHtmnidDocumento=b6cb05c4-7e49-45cf-ac6e-914c62afa40a 1/1 
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Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da 

Fazenda Velha-AMO FAV 

Declaração de Utilidade Pública Estadual: Lei N2 1101 de 30 de abril de 2008 

D.O.E. De 03 de maio de 2008 / CNP): 16235590/0001-71 

Ata de Assembleia Geral para Prestação de Contas da Associação de 
Moradores e Produtores Rurais do Povoado da Fazenda Velha — 

AMOFAV 

• 

• 

Aos trinta e um dia do mês de outubro do ano dois mil e vinte e cinco, na sede do DIRFAV — 
Distrito de Irrigação da Fazenda Velha, às dezenove horas, reuniram-se os membros da 
Diretoria e moradores desta comunidade para Prestação de Contas da AMO FAV do período 
de janeiro a junho do ano de dois mil e vinte e cinco. O presidente Aldencio Nunes deu inicio 
à reunião, agradecendo a presença de todos e salientando a importância da 
representatividade da Associação de Moradores perante o poder legislativo, o que 
demonstra força dentro e fora da comunidade, o mesmo relatou os principais benefícios 
conquistados junto ao poder público tais como: extensão da iluminação com placa de Led, 
as margens da BA 891 e colocação de postes de ferro na localidade Tangará até a BR 116, 
trecho que liga a entrada da Fazenda Velha e não existe iluminação pública, extensão da 
iluminação na área que dá acesso a família do Sr. Mirim, asfaltamento e iluminação da Vila 
Aracuã, distribuição de caixas d'água, ampliação de 3 km da rede de água potável Embasa 
de Simone Oliveira a Vila São Francisco/portaria CHESF, instalação de chafariz na 
localidade Avestruz, melhoramento de estradas com trabalho de cascalho e Patrolamento 
em todo perímetro da Fazenda Velha, parceria com o CIMURC para manutenção da BA 891, 
aquisição através de doação de 50 cadeiras sendo 10 almofadadas. Logo após, deu início à 
Prestação de Contas do período de janeiro a junho de 2025, apresentando os dados da data 
de 30 de dezembro de 2024, onde havia um saldo de R$6.515,94 (seis mil, quinhentos e 
quinze reais e noventa e quatro centavos. Em janeiro, fevereiro e março de 2025, a 
arrecadação com arado, grade e roçadeira foi de R$ 9.815 (nove mil, oitocentos e quinze 
reais), as despesas destes meses foram: R$ 9.109,98 (nove mil, cento e nove reais e 
noventa e oito centavos), assim foi finalizado com saldo positivo de R$ 705,02 (setecentos 
e cinco reais e dois centavos) mais R$ 6.515,94 (seis mil, quinhentos e quinze reais e 
noventa e quatro centavos) do saldo anterior, totalizando assim o saldo positivo de R$ 
7.220,96 (sete mil duzentos e vinte reais e noventa e seis centavos), deste foram investido 
R$1.840,00 ( mil, oitocentos e quarenta reais), restando um saldo de R$ 5.380,96 (cinco mil, 
trezentos e oitenta reais e noventa e seis centavos). No mês de abril esta associação teve 
receita total de R$9.000,00 (nove mil, reais), os custos e despesas foram de R$7.412,68 
(sete mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e oito centavos), encerrando o período de 
abril com saldo positivo de R$1.587,32 (mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e dois 
centavos) somado a saldo anterior totalizando assim R$ 6.968,28 (seis mil novecentos e 
sessenta e oito reais e vinte e oito centavos). Em maio foram arrecadados com arado, grade 
e roçadeira R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta reais), as despesas foram R$ 
10.284,81 (dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), finalizando o 
mês com saldo de R$2.675,19 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e dezenove 



Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da 

Fazenda Velha-AMOFAV 

Declaração de Utilidade Pública Estadual: Lei Ne 1101 de 30 de abril de 2008 

D.O.E. De 03 de maio de 2008 / CNP): 16235590/0001-71 

centavos) somado ao saldo anterior totalizando assim o saldo de R$ 9.643,47 (nove mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos). Em junho foram arrecadados 
com arado, grade e roçadeira R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), as despesas 
foram R$ 6.779,23 (seis mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), 
finalizando o mês com saldo de R$ - 2.279,23 (dois mil, duzentos setenta e nove reais e 
vinte três centavos) somado ao saldo anterior totalizando assim o saido de R$ 7.364,24 (sete 
mil, trezentos sessenta e quatro reais e vinte quatro centavos) ,deste foi investido no trator 
LS U80 R$ 7.219,29 (sete mil, duzentos e dezenove reais e vinte nove centavos).Em trinta 
de junho de dois mil e vinte e cinco a AMOFAV possui saldo positivo de 144,95 (cento e 
quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). Após votação, esta prestação de contas 
foi aprovada por unanimidade, em seguida o presidente Aldencio Nunes da Silva agradeceu 
a presença e atenção de todos encerrando a reunião, e eu Daiane Nogueira Souza Gomes, 
convidada a secretariar a presente reunião, lavrei a presente ata que será lida e assinada 
por mim e pelos demais presentes (as assinaturas constam no livro de presença da 
AM O FAV). 

Jequié, 31 de outubro de 2025. 
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Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da 
Fazenda Velha-AMOFAV 

Declaração de Utilidade Pública Estadual: Lei Ng 1101 de 30 de abril de 2008 
D.O.E. De 03 de maio de 2008 / CN PJ: 16235590/0001-71 

Rod. Barragem de Pedras - Km 07 - Pov. da Fazenda Velha- Jequié-Ba / CEP: 45208-440 
Contato: 99835-2520 (whatsapp) / E-mail: amofav2017@yahoo.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 

PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA VELHA. 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DA 
FAZENDA VELHA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.235.590/0001-71, situada na Rodovia 
Barragem de Pedra - km 07 Povoado da Fazenda Velha, Jequié — Ba, neste ato 
representada pelo Presidente da entidade Aldenicio Nunes da Silva, no uso das suas 
atribuições, que lhe confere, artigo n° 05 capítulo V do Estatuto Social, convoca 
Assembleia Geral Ordinária, para apresentação das contas de janeiro a junho do exercício 
do ano de 2025. A Assembleia se reunirá no dia 31 de Outubro de 2025, ás 19:00h na 
sede social do Distrito de Irrigação. 

Jequié Ba, 17 de outubro de 2025. 

mirbzi 
Aldenicio Nunes da Silva 
Presidente da AMOFAV 



Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da 
Fazenda Velha-AMOFAV 

Declaração de Utilidade Pública Estadual: Lei N 2 1101 de 30 de abril de 2008 
D.O.E. De 03 de maio de 2008 / CNPJ: 16235590/0001-71 

Rod. Barragem de Pedras - Km 07 - Pov. da Fazenda Velha- Jequié-Ba / CEP: 
45208-440 

Contato: 99835-2520 (whatsapp) / E-mail: amofav2017@yahoo.combr 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS 

DA FAZENDA VELHA NO ANO DE 2025. 

• Em parceria com a Gestão Pública Municipal extensão da iluminação 
com placa de Led, as margens da BA 891 e colocação de postes de 
ferro na localidade Tangará até a BR 116, trecho que liga a entrada da 
Fazenda Velha, que não possuía iluminação pública; 

• Em parceria com a Gestão Pública Municipal Extensão da iluminação 
na área que dá acesso a família do Sr. Mirim; 

• Em parceria com a Gestão Pública Municipal asfaltamento e 
instalação de redutores de velocidade Vila Aracuã; 

• Em parceria com a Gestão Pública iluminação da Vila Aracuã; 
• Distribuição de caixas d'água; 
• Em parceria com a EMBASA ampliação de 3 km da rede de água 

potável de Simone Oliveira a Vila São Francisco/portaria CHESF; 
• Instalação de chafariz na localidade Avestruz; 
• Em parceria com a Gestão Pública Municipal melhoramento de 

estradas com trabalho de cascalho e Patrolamento nas localidades, 
associação luar do sertão, associação APAFAV, associação Ojeferson 
Souza, Vila São José, Mira Rios, e Loteamento Kauta; 

• Parceria com o CIMURC para manutenção da BA 891; 
• Aquisição através de doação de 50 cadeiras sendo 10 almofadadas; 
• Instalação de manilhas para drenagem na estrada Santa Clara, 

Loteamento Luar do Sertão e Ojeferson Souza; 
• Gestão de maquinas da Associação: Aração, roçagem e gradiação, 

transporte de material de construção, mudanças e etc.; 
• Apoio aos agricultores para acesso aos créditos e vendas da produção 

aos poderes públicos; 



Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da 
Fazenda Velha-AMOFAV 

Declaração de Utilidade Pública Estadual: Lei 1V 9 1101 de 30 de abril de 2008 
D.O.E. De 03 de maio de 2008 / CNPJ: 16235590/0001-71 

Rod. Barragem de Pedras - Km 07 - Pov. da Fazenda Velha- Jequié-Ba / CEP: 
45208-440 

Contato: 99835-2520 (whatsapp) / E-mail: amofav2017@yahoo.com.br 

• Apoio aos moradores junto as reivindicações ao setor de saúde, 
educação, transporte, esporte e lazer; 

• Instalação de toneis para coleta de lixos; 
• Abastecimento de caixas com água potável com carro pipa em locais 

sem acesso a rede da embasa. 

Jequié Ba, 31 de outubro 2025. 

?.£   
Aldenicio Nunes da Silva 
Presidente da AMOFAV 



ESTADO DA BAHiA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIE 

-Casa de Zeniido Tourinho" 

Parecer jurídico ao Projeto de Lei n.° /2025. 

Assunto: Projeto de Lei n.° /2025 — Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DO POVOADO DA FAZENDA VELHA. 

Solicitante: Comissão de Justiça. 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO ADMINISTRATIVO — 

1— RELATÓRIO 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei n.° /2025 que "Declara de Utilidade Pública 
o ASSOCIAÇÃO DE MORADORES' DO POVOADO DA FAZENDA VELHA. 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n.°  /2025; (ii) Justificativa e; 
Documentos referentes ao ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA. 

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 

— FUNDAMENTAÇÃO 

A presente manifestação jurídica rem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalida& 
dos atos administrativos. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos de ponto de vista jurídico 
recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada a quem compete avaliar a real dimensão cic 
risco e a necessidade de se adotar ou não precaução recomendada. 

• A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23, trata da competência material comum 
da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios para: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; (Vide ADPF 672) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, arrístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sírios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras 
de arte e de outros bens de valor histórico, artisti cultu a' 

Camara Mumcapa: d Jequi!, lival)0.2, da Julho, 7s, CEP: 45.2:00-270 CCISMo J:qt.:14-CA — CNPJ: U.23E803/0001 -20 contato (0731 328 1150,1 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

**Casa de Zenildo Tourinho" 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico; (Vide ADPE 
672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança 
do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimenco e do 
bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 53, de 2006) 

Também o Texto Maior, dispõe em seu artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso IX traz a 
competência legiferante no que concerne à "educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação". 

Noutro giro, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 217, assevera que "É dever do Estado 
fomentar p ár'cicas desportivas formais e não-&.rmais, como direito de cada um". 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, por.:anto, albergada na competência municipal 
nos termos do artigo 30, inciso 1 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988. 

No que concerne ao conteúdo normativo, há a necessid 
Municipal N° 1.217- DE 07 DE OUTUBRO DE 19 

de estrita observância aos requisitos esratuídos na Lei 

Camara Municipal de Jequié Rua Dois de Julho. 79. CEP: 45.200-270 Centio - ,equiit-13P - CNPJ: 13.2311.3031000140 contato (073) 20280000, 



ESTADO DA BAHA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

ART. I' - As entidades civis de direito privado, associações filantrópicas 
sem fins lucrativos serão reconhecidas de utilidade pública, quando 
apresentadas e observadas os seguintes requisitos: 

I. Cópia do Estatuto da entidade devidamente autenticada pelo Cartório de 
Títulos e Documentos e do estrato de publicação do Estatuto; 

II. Cópia de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes ( CGC ); 

III. Cópia da ara de fundação, reconhecida firma e autenticada; 

IV. Cópia da ata de eleição t posse da primeira e da atual diretoria. 
devidamente autenticada; 

V. Alvará de funcionamento regular há mais de 12 meses emitido pelo 
setor de Tributos do Município. ,;Modificado pela lei 2.245/2022 

"VI. Relatório das atividades realizadas no ano anterior à solicitação da 
titularidade de utilidade pública; 

VII. Comprovante de funcionamento no endereço constante na 
EleEt4FReftan-ãer eid-qufkkicier-al~e-de-FRe&Fae; R.0 °gado': 

VIII. Prestação das contas dos últimos 90 ( noventa ) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A falta de qualquer dos documento 
enumerados no artigo anterior implicará a rejeição e arquivamento da 
proposição. 

ART. 2° - Das normas para concessão no título de utilidade pública: 

I. Ser entidade de direito privado; 

II. Ter personalidade jurídica; 

III. Estar em pleno funcionamento; 

IV. Ter diretoria com mandato regular; 

V. Prestar serviços sem fins lucrativos; 

VI. Ter sede no Município de Jequie; 

VII. Não consticuir patrimônio de ind. os ou de sociedades que não 
possuam caráter filantrópico ou cultur 

Céunare Municipal de Jequi. Rua Dois de Jutho, 79. CEP: 48.200-270 Centra - J•qule-BA - CNPJ: 03.238.803/0001.20 contato (073) 3520 8600. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

-Casa de Zenildo Tourinho" 

VIII. Não ter finalidade principalmente recreativa, esportiva ou comercial; 

IX. Não distribuir beneficios apenas aos associados e respectivos familiares; 

X. Prestar serviços à velhice, à infância, à maternidade e, ou grupos de baixa 
renda, buscando prevenir problemas sociais; 

Xl. Realizar atividades que visem o desenvolvimento integral do cidadão, 
promoção de consciência comunitária, melhores condições fisicas e sociais 
dos grupos assistidos; 

XII. Observância nos estatutos de que seus dirigentes não percebem 
qualquer remuneração ou vantagens pecuniárias; 

XIII. Observância, através da folha corrida, da moralidade comprovada dos 
diretores da entidade; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não poderão ser reconhecidas as entidades que 
tenham detentores de mandatos políticos e ou parentes em primeiro grau 
entre os mantenedores, diretores ou membros colegiados superiores. 

Neste sentido, é perfeitamente possível a iniciativa do Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, no âmbit-
Municipal, com finalidade de declarar de utilidade pública Instituto constituído no Município com o fim exclusivo 
de servir desinteressadamente à coletividade, atendido os demais requisitos do artigo I" e seguintes da Lei Municipal 
mencionada. 

No entanto da análise dos documentos que instruem o projeto de lei ora em comento, não foi possível identificar o 
cumprimento do inciso VIII do Art. 10 na Lei Municipal N° 1.217, vez que a prestação de contas foi realizada em 
30/04/2025, não atendendo ao prazo de 90 (noventa) dias estabelecido. Bem como não se revelou regularmente 
demonstrada no Estatuto o quanto determinado nos incisos VIII, IX, XII, XIII do Art. 2° da Lei Municipal N" 
1.217, vejamos: 

VIII. Não ter finalidade principalmente recreativa, esportiva ou comercial; 

IX. Não distribuir beneficios apenas aos associados e respectivos familiares; 

X11. Observância nos estatutos de que seus dirigentes não percebem 
qualquer remuneração ou vantagens pecuniárias; 

XIII. Observância, ar vés da olha corrida, da moralidade comprovada dos 
-00 diretores da entida 

III — CONCLUSÃO 

Camara Murnetpal do .Joqoo Rua Coto de Julho. 'B. CEP: 43.200-270 -Jaquit-BA- CNPJ: 13.2.34303/0001-20 dantãtO (073) U2814100. 



ESTADO DA BAHA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildc Tourinho" 

Importante ressaltar novamente a louvável intenção do presente projeto, bem como o trabalho realizado pelo 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA no município de Jequié. 
Toda vá, à luz do que fora exposto, conclui-se pela irregularidade do Projeto de Lei Ordinária que tenciona a 
Concessão do Titulo de Utilidade Pública, estando INAPTO à tramitação e deliberação plenária, o que decorre 
necessariamente do não cumprimento dos requisitos do artigo 1° e 2° da Lei Municipal N° 1.217 - DE 07 DE 
OUTUBRO DE 1991, notadamente no inciso VIII do Art. I° e inciso VIII, IX, XII e XIII do Art. 2° da referida 
Lei. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo desta Casa Legislativa. 

Jequie — BA 'rubro 

Pecey Z Ácida Santos 
OAB/BA., n°31.683 

C.Imara Municipai de Jeclute Deo' d JulAd, 7$, :EP 46.10D-270 Cedem —Jequió-BA — CNPJ: 13.2311.801/0001-20 contato 1073) 3.523 8400. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 
Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: JULIANA SANTOS RODRIGUES 

Número do Rg: 13609962-

Nome do Pai: GENIVALDO RODRIGUES SANTOS 

Nome da Mãe: AMIRIVALDA SILVA SANTOS 

Data de Nascimento: 28/06/1987 

Naturalidade: JEQUIE BA 

• 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:36 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
522C0F97-E6E8-4B99-9204-4D69E1219303 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



10 Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ANA CLAUDIA BARBOSA DA SILVA 

Número do Rg: 4073907-

Nome do Pai: JOSE CARLOS SILVA BARBOSA 

Nome da Mãe: ISABEL SANTOS BARBOSA 

Data de Nascimento: 21/07/1973 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:30 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
1EAODC3B-7121-4F02-830A-0965CD8C1983 



• GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bania 
Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ARISMAR GOMES DE OLIVEIRA 

Número do Rg: 05168293-

Nome do Pai: LIDERICO MIRANDA DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: AUREA GOMES DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 23/02/1968 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:29 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
38A12986-494D-4447-8752-A3925E2C8598 

Obs: Este certificado tem validade ate a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 
Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: WALDEMIR SOUZA DOS SANTOS 

Número do Rg: 15321514-

Nome do Pai: ROQUE CAIE DOS SANTOS 

Nome da Mãe: VALDINELIA SOUZA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 12/07/1987 

Naturalidade: IRAJUBA BA 

• 

''Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:26 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
9E3225EF-9D30-4C49-92813-E5AE93BB21FF 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: JAQUELINE SILVA FREIRE 

Número do Rg: 15883252-

Nome do Pai: JUAREZ GOMES FREIRE 

Nome da Mãe: JULIA SILVA FREIRE 

Data de Nascimento: 31/08/1993 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:24 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
AlB35563-35C7-47DF-9695-E3EAD5F20988 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

Número do Rg: 2402756-

Nome do Pai: JOAO CAETANO DA CONCEICAO 

Nome da Mãe: ELZA CAVALCANTE DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 19/03/1964 

Naturalidade: AURELINO LEAL BA 

• 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
: data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:22 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
30445662-05E6-49EF-A5C2-27AD88A16A53 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bania 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: SEBASTIAO DOS SANTOS BARROS 

Número do Rg: 5970727-

Nome do Pai: JOSE MEIRA BARROS 

Nome da Mãe: HELENA DOS SANTOS LAGO BARROS 

Data de Nascimento: 18/10/1971 

ALNaturalidade: JEQUIE BA 

IP 

• 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 420 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
Informando o código 
2055E445-C2D1-4EC3-A280-1F8005AA990F 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



•-•"• GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

. S.+••• Policia Civil da Bahia 
L. 

•grig "4".  Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: JAMILE SERRA NUNES 

Número do Rg: 7501043-

Nome do Pai: DELI FELIX NUNES 

Nome da Mãe: MATILDES SERRA NUNES 

Data de Nascimento: 24/06/1980 

lioNaturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:18 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
618431A8-5D67-4DEB-8A0A-0633EBF26FFF 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: AILTON GOMES DOS SANTOS 

Número do Rg: 02698956-

Nome do Pai: ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

Nome da Mãe: MARIA DA CONCEICAO GOMES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 27/10/1966 

Naturalidade: JEQUIE BA 

• 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:17 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
85682547-A8138-41C9-900E-732A4644E9BE 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



00" GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARCOS REBOUCAS PEIXOTO 

Número do Rg: 3596077-

Nome do Pai: JAYME LIMA PEIXOTO 

Nome da Mãe: DILCE DOS SANTOS REBOUCAS 

Data de Nascimento: 05/06/1972 

Naturalidade: JEQUIE BA 

• 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:12 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
A75D995C-6346-43DB-9E61-F46892D43746 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: JORGE DE SOUZA CARDOSO 

Número do Rg: 06778224-

Nome do Pai: JOAO CARDOSO LIMA 

Nome da Mãe: LU1ZA MARTINS DE SOUZA 

Data de Nascimento: 17/10/1975 oio' Naturalidade: JEQU1E BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:10 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
19138356A-6A82-47F3-83CC-301646CA19C6 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bania 

Centro de Documentação e Estatistica Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: LINDOMAR SILVA SOUZA 

Número do Rg: 11612362- 

1Nome do Pai: JOAO DOS SANTOS SOUZA 

Nome da Mãe: MARIA DA SILVA SOUZA 

Data de Nascimento: 28/01/1981 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:08 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
6568752D-1123-4476-9EE2-1EF2E29D5C95 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: TAINAN SILVA SOUZA 

Número do Rg: 11999036-

Nome do Pai: MARENILDO VIEIRA DE SOUZA 

Nome da Mãe: ANA MARIA SILVA SOUZA 

'Data de Nascimento: 05/09/1989 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policiai (CEDEP), da Policia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:07 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
749D0E25-5762-4D39-8DD1-D0C2E19ADA6B 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



.„ 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ROGERIO NUNES DA SILVA 

Número do Rg: 4399081-

Nome do Pai: JOSE NUNES DA SILVA 

Nome da Mãe: DAVINA SILVA 

Data de Nascimento: 30/03/1973 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:03 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
68849955-5C24-469C-9697-48EA80FB362E 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: JAIR DE JESUS SANTOS 

Número do Rg: 5762260-

Nome do Pai: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

Nome da Mãe: CARMESITA MARIA DE JESUS SANTOS 

Data de Nascimento: 21/08/1970 

Naturalidade: JEQUIE BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Policia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 3:57 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
706522A1-FEA3-4CD6-91A1-E39029058883 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretarta da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bania 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: ALDENICIO NUNES DA SILVA 

Número do Rg: 8160902-

Nome do Pai: JOSE NUNES DA SILVA 

Nome da Mãe: DAVINA SILVA 

Data de Nascimento: 09/03/1979 

Naturalidade: JEQUIE BA 

• 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 às 4:05 PM e está 
disponível para consulta no endereço http://antecedentes.pc.ba.gov.br/validar_atestado.asp, 
informando o código 
5F43E6DE-828A-4E88-92A9-A73A14F25691 

Obs: Este certificado tem validade até a data 1/11/2026 
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Ata da Eleição, Apuração e Posse para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associaçãiel qtz,e, 
Moradores e Produtores Rurais do Povoado da • ça .t 

• e !-
Fazenda Velha-AMOFAV ". . 

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro), conforme adiai de convocação 
publicado nos blogs Zenildo Mein e Jequié e região, datado de 27 de maio—dó presente ano. As 8:00 horas 
do dia, deu-se inicio ao pleito eleitoral, na sala de aula 01 da Escola Municipal Prof.' Corina Leal, 
localizada na Rodovia Barragem de Pedras, km 07 Povoado da Fazenda Velha, Jequié —Ba. Para a eleição, 
foi inscrita apenas uma chapa que foi denominada de "Chapa União Comunitária", concorrendo para o cargo de 
presidente o Sr. Aldenicio Nunes da Silva e vice- presidente Jair de Jesus Santos. Foram designados pelo 
presidente da comissão eleitoral o Sr. Eric Barreto Machado e a Sr.' Amanda Almeida Moraes para aluarem 
como mesários. As 15:00 horas houve o encerramento da votação, foi verificada a coleta de 484 assinaturas. 
Feita a escrutinação dos votos, foi apurado: 471(Quatrocentos e setenta e um) votos favoráveis a Chapa União 
Comunitária, 11(Onze) votos "não", portanto contrários, O I(Um)voto "nulo" e 01(Um) voto "em bramo", 
perfazendo assim 484 cédulas de votação, coincidindo em número de votantes, que assinaram dezessete 
folhasdepresença,sendo : O 1 (uma) folha com 2 1 (vinte e 
u m a) assinaturas, outra com 28 (vinte oito) assinaturas e as demais com 29 (vinte e nove) assinaturas , 
*fazendo um total de 484 (Quatrocentos e oitenta e quatro) votantes. Nada mais tendo a registrar, a presente 
ata foi lida e aprovada por todos os presentes. Foi proclamado eleita a Chapa União Comunitária, composta 
pelos seguintes membros: Presidente: Aldenicio Nunes da Silva, brasileiro, casado, gerente executivo 
inscrito no CPF n°: 974_932.445-53, RG n°: 8.160.902-70, residente e domiciliado na Rodovia Barragem 
de Pedra Povoado da Fazenda Velha, Jequié-Ba; Vice-presidente: Jair de Jesus Santos, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, inscrito no CPF n°: 635.556.975-87, RO n°: 576226041, residente e domiciliado na 
Rodovia Barragem de Pedra povoado da Fazenda Velha, Jequié-Ba; Primeira Secretaria: Juliana Santos 
Rodrigues, brasileira, casada, autónoma, inscrita no CPF n°: 024.667.195-50 RG n°:136099290, residente e 
domiciliada na Rodovia Barragem de Pedra n° 2845 povoado da Fazenda Velha Jequié-Ba; Segunda 
secretaria: Daiane Nogueira Souza Gomes, brasileira, caçada, coordenadora. inscrita no CPF n°: 013.457.525-
39 RG if :11.496.957-49, residente e domiciliada na Rodovia Barragem de Pedra povoado da Fazenda Velha 
Jequié-Ba; Primeiro tesoureiro: Ana Claudia Barbosa da Silva, brasileira, casada, agente conumitária, inscrito 
no CPF n': 939.967.135-68, RG n°: 4.073.907-40, residente e domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra 
povoado da Fazenda Velha Jequié-13a; Segundo tesoureiro: Ari&mar Gomes de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, agricultor, inscrito no CPF n°: 486.565.855-68, RG n°: 05.168.293-19, residente e 
Ihniciliado na Rodovia Barragem de Pedra nO 90 povoado da Fazenda Velha Jequié-BA; Diretor(a) de 
Otrimônio: Waldernir Souza dos Santos, casado, agricultor, inscrito no CPI.: 052.479.795-16, RG: 
15.321314-38, residente e domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra povoado da Fazenda Velha 
Jequié-BA: Diretor(a) de comunicação social: Tainan Silva Souza, brasileiro, solteiro, dirigente do 
serviço público, inscrito no CPF: 041.025.605-64, RG:1199903698, residente e domiciliado na 
Rodovia Barragem de Pedra, povoado da Fazenda Velha Jequié-BA; ~(a) de esportes e lazer: 
Lindomar Silva S0117a, brasileiro, casado, Porteiro, inscrito no CPF: 019.374.355-80, 
RG:11,612.362-10, residente e domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra, povoado da Fazenda 
Velha Jequié-Bk. Dir etor(a) da mulheres: Maria da Conceição Santos, brasileira, casada, técnica em 
enfermagem inscrito no CPF: 390.068.835-49, RG: 2.402.756-16, ia Barragem de Pedra, povoado da 
Fazenda Velha Jequié-390.068.835-49, RG: 2.402.756-16, residennte e domiciliada na Barragem de 
Pedra, povoado da Fazenda Velha Jequi& 



• 

BA; Diretor(a) da juventude: Jaqueline Silva Freire brasileira, solteira, 'Assistente 
administrativo, inscrito no CPF: 066.451.075-28, RG: 15.883.252-37, residente e dolniciliada.,
na Rodovia Barragem de Pedra, povoado da Fazenda Velha Jequié-BA: Diretor(a) dë 
agricultura: Rogério Nunes da Silva, brasileiro, casado, Funcionário Público, inscrito no CPF: 
674.233.705-25. RG:04.399.081-91, residente e domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra, 
povoado da Fazenda Velha Jequié-BA: Conselho Fiscal Titular: Sebastião dos Santos Barros. 
brasileiro. casado; Agricultor, inscrito no CPF: 656.870.945-04, RG: 5.970.727-52. residente 
e domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra, povoado da Fazenda Velha Jequié-BA: 
Conselho Fiscal Titular: Jamile Serra Nunes, brasileiro, casada, professora, inscrito no CPF: 
008.444.375-81, RG:7.501.043-76, residente e domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra, 
povoado da Fazenda Velha Jequié-BA; Conselho Fiscal Titular: Ailton Gomes dos Santos, 
brasileiro, solteiro, biólogo, inscrito no CPF: 452.563.145-7. RG: 02.698.956-55. residente e 
domiciliado na Rodovia Barragem de Pedra, povoado da Fazenda Velha, Jequié-BA: Conselho 
Fiscal suplente: Marcos Rebouças Pexoto, brasileiro, solteiro, frentista. inscrito no CPF: 
674.233.885-72, RG: 3.596.077-99, residente e domiciliada na Rodovia Barragem de Pedra, 
povoado da Fazenda Velha Jequié-BA: Conselho Fiscal suplente: Jorge de Souza Cardoso. 
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF: 215.574.968-62 RG:6.778.224-80, residente e 
domiciliada na Rodovia Barragem de Pedra, povoado da Fazenda Velha Jequié-BA: Conselho 
Fiscal suplente: Antonio Santos de Almeida, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF: 
018.694.105-64, RG:28.207.597-7, residente e domiciliada na Rodovia Barragem de Pedra, 
povoado da Fazenda Velha Jequié-BA. Diretoria está eleita e dada a posse no dia 30 de junho 
de 2024, conforme o descrito acima. Comprometendo-se em cumprir as determinações 
estatutárias da Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da Fazenda Velha e 
envidar todos os esforços no sentido de empenhadamente organizar a comunidade, buscando 
realizar todas as iniciativas necessárÁs para manter e aumentaras melhorias que o local precisa 
e merece. Estando os presentes fatos "aqui registrado conforme á verdade, a presente ata foi 
lida e assinada por mim, (  ,  ) que secretariei os 
trabalhos e demais participantes. Jequi .' 

Presidente da comissão eleitoral 

emes kbiE
Mesário 

Mesária 

d'gr 

,-).• I . 
. " . • 

Akç,bcct. 
Fiscal da Chapa União Comunitária _ 

f 

Fica ernpigsaçlos os membros da Diretoria e Conselho Fiscal Eleitos para o Mandato de Junho 
2024 a J•ti.' 41e 2027. 

.-?‘ . • 7 / / / 
Presidente:'.,,. .i; ,L. . • ) .t.c ,...., , ./.f lifb2-4.-- 1 --‘-' -- e.J.L- -- -* - --,_____  , 

Vice-president  '.N.o .:.,, (,̀•& -'3"-t5A.).).2-1 ç).r,,- --4"r -IN) ----
Primeira Secretaria:  4,-,‘ ,?-/- ./•;,-:--/-,
Segunda Secrétaria:,  
Primeiro Tesoureir.o í\r f r.



- 
Segundo Tesoureiro:, • ' 

Diretor de Patrimônio: ,,I0Ácisi,4À 

Diretor (a) de Comunicação Social:  

Diretor (a) de Esportes e Lazer: _ 
-„ Diretor (a) das Mulheres:  ) cI e 

, - 5 
4 1 ..Diretor (a) da Juventude:  4- j _ L.--,, -,_ .---,,j•-c-r.> I- :-L1/4__‘. 4-•

Diretor (a) de Agricultura:  PG- );1-1,c) (...A.Le)--,12--k. - srilitx._ 
Conselho Fiscal Titular: 

Conselho Fiscal Titular: 

Conselho Fiscal Titular: 

*Conselho Fiscal Suplente: 

3 
rni 

;.)•••s. sr 

Conselho Fiscal Suplente:  A14 4-  

Conselheiro Fiscal Suplente: 

• 

C....ÇÁ 

Jequié, 30 de junho 2024. 



Associação de Moradores e Produtores Rurais do Povoado da 
Fazenda Velha-AMOFAV 

Declaração de Utilidade Pública Estadual: Lei ?V 1101 de 30 de abril de 2008 
D.O.E. De 03 de maio de 2008 / CNPJ: 16235590/0001-71 

Rod. Barragem de Pedras - Km 07 - Pov. da Fazenda Velha- jequié-Ba / CEP: 45208-440 
Contato: 99835-2520 (WhatsApp) / amofav2017@yahoo.com.hr 

Presença de Eleitores nas Eleições Para 
Diretoria e Conselho Fiscal da Associação de Moradores e 
Produtores Rurais do Povoado da Fazenda Velha — Triênio 

2024/ 2027 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJA MENTO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

41I 

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° 9 /2025 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO FAZENDA VELHA 
Nome Fantasia: xxxxxxxxxx 
Inscrição Municipal: 0013383 
CPF/CNPJ: 16.235.590/0001-71 
Endereço: Rodovia BARRAGEM DE PEDRAS N°S/N - FAZENDA VELHA - Jequié-BA CEP: 
45200-000 
Complemento: 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
PRINCIPAL 

009430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

NÚMERO PROCESSO —1  DATA DE VENCIMENTO 
PMJ-PR-1544/2025 31/12/2025 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

Isento da taxa de alvará. Art.157 - Lei 2.168/2021 (CTM). 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - Bahia, Segunda-feira, 27 de Janeiro de 2025. 

Chave de Validação: 7c57904d 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jequié, na Internet, no endereço https://www.jequie.ba.gov.br 
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14/07/2025, 13'59 about bani

i REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nek•FR0 ,,i .....:sc.FKÁ0 
16.235.590/0001-71 
MATRIZ 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Parecer jurídico ao Projeto de Lei n.° 63/2025. 

Assunto: Projeto de Lei n.° 63/202 — Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
POVOADO DA FAZENDA VELHA. 

Solicitante: Comissão de Justiça. 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DIREITO ADMINIS I RATTVO — 

I — RELATÓRIO 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei n.° 63/.2025 que "Declara de Utilidade Pública o 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZEIVDA VELHA. 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n.° 63/2025; (ii) Justificativa e; (iii) 
Documentos referentes ao ASSOCIAÇÃO DE MORADORES' DO POVOADO DA FAZENDA VELHA. 

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação. 

— FUNDAMENTAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
dos atos administrativos. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos de ponto de vista jurídico e 
recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada a quem compete avaliar a real dimensão do 
risco e a necessidade de se adotar ou não precaução recomendada. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23, trata da competência material comum 
da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios para: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

1 - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; (Vide ADPF 672) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras 
de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico; (Vide ADPF 
672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança 
do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 53, de 2006) 

Também o Texto Maior, dispõe em seu artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso IX traz a 
competência legiferante no que concerne à "educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação". 

Noutro giro, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 217, assevera que "É dever do Estado 
fomentar priticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um". 

Trata-se, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto, albergada na competência municipal 
nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil de I.988. 

No que concerne ao conteúdo normativo, há a necessidade de estrita observância aos requisitos estatuídos na Lei 
Municipal N° 1.217 - DE 07 DE OUTUBRO DE 1991: 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

ART. I" - As entidades civis de direito privado, associações filantrópicas 
sem fins lucrativos serão reconhecidas de utilidade pública, quando 
apresentadas e observadas os seguintes requisitos: 

I. Cópia do Estatuto da entidade devidamente autenticada pelo Cartório de 
Títulos e Documentos e do estrato de publicação do Estatuto; 

II. Cópia de inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes ( CGC ); 

III. Cópia da ata de fundação, reconhecida firma e autenticada; 

IV. Cópia da ata de eleição e posse da primeira e da atual diretoria, 
devidamente autenticada; 

V. Alvará de funcionamento regular há mais de 12 meses emitido pelo 
setor de Tributos do Município. (Modificado pela lei 2.245/2022) 

VI. Relatório das atividades realizadas no ano anterior à solicitação da 
titularidade de utilidade pública; 

VII. Gempfevante—,sle—fufteionafflente—Re—endereç-e—E0F~te—Fhl 
deeumeneaViereu-qualquer-alteraçãe-Ele-Faesme; (Revogado) 

VIII. Prestação das contas dos últimos 90 ( noventa) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A falta de qualquer dos documentos 
enumerados no artigo anterior implicará a rejeição e arquivamento da 
proposição. 

ART. 2° - Das normas para concessão no título de utilidade pública: 

I. Ser entidade de direito privado; 

II. Ter personalidade jurídica; 

III. Estar em pleno funcionamento; 

IV. Ter diretoria com mandato regular; 

V. Prestar serviços sem fins lucrativos; 

VI. Ter sede no Município de Jequie; 

VII. Não constituir patrimônio de indivíduos ou de sociedades que não 
possuam caráter filantrópico ou cultural; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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VIII. Não ter finalidade principalmente recreativa, esportiva ou comercial; 

DC. Não distribuir beneficias apenas aos associados e respectivos familiares; 

X. Prestar serviços à velhice, à infância, à maternidade e, ou grupos de baixa 
renda, buscando prevenir problemas sociais; 

XI. Realizar atividades que visem o desenvolvimento integral do cidadão, 
promoção de consciência comunitária, melhores condições fisicas e sociais 
dos grupos assistidos; 

XII. Observância nos estatutos de que seus dirigentes não percebem 
qualquer remuneração ou vantagens pecuniárias; 

XIII. Observância, através da folha corrida, da moralidade comprovada dos 
diretores da entidade; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não poderão ser reconhecidas as entidades que 
tenham detentores de mandatos politicos e ou parentes em primeiro grau 
entre os mantenedores, diretores ou membros colegiados superiores. 

Neste sentido, é perfeitamente possível a iniciativa do Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, no âmbito 
Municipal, com finalidade de declarar de utilidade pública Instituto constituído no Município com o fim exclusivo 
de servir desinteressadamente à coletividade, atendido os demais requisitos do artigo 1° e seguintes da Lei Municipal 
mencionada. 

III— CONCLUSÃO 

Importante ressaltar novamente a louvável intenção do presente projeto, bem como o trabalho realizado pelo 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO DA FAZENDA VELHA no município de Jequié. Assim, 
à luz do que fora exposto, conclui-se pela regularidade do Projeto de Lei Ordinária que tenciona a Concessão do 
Título de Utilidade Pública, estando APTO à tramitação e deliberação plenária, o que decorre necessariamente do 
cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei Municipal N° 1.217 - DE 07 DE OUTUBRO DE 1991 e suas 
respectivas alterações. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo desta Casa Legislativa. 

Jequié — BA 25 de outubro de 2025 

Peccy Almeida Santos 
OAB/BA., n° 31.683 

PECCY 
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"Casa de Zenildo Tour 

PARECER DA COMISSÃO D 

O Projeto de Lei n° 63/2025 em questão, de autoria do nobre edil, José Augusto de Aguiar Brito Filho 

(Gutinha), onde Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação de moradores da 

Fazenda Velha, no distrito da Fazenda Velha, na cidade de Jequié-Bahia. Ao analisarmos o Parecer 

Jurídico do Procurador desta Casa de Leis, onde o mesmo relata que o Projeto ora em questão está 

apto a tramitação e deliberação pelo Plenário, sendo assim, somos favoráveis ao mesmo. 

É o parecer 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2025. 
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Na oportunidade pasSó as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para cs 
devidos fins: 

Saia das Comissões, de 2025. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  0.517 
Despacho 

Ao Vereador  /*; ,ti  para relatar. 

Saia das Comissões err26de  /1  de 2025. 
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Na oportunidade passO  as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para cs 
devidos fins: 

Saia das Comissões, de  2025. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  USTX Ç 

Despacho 

Ao Vereador para relatar. 

Sala das Comissões em de de 2025. 
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